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Senhor Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c 117 do Regimento 

Interno desta Casa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja 

formulado apelo ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo, Governador do Estado, no 

sentido que o mesmo considere a possibilidade da realização de pavimentação asfáltica 

no trecho de 14 km no município de Poço Dantas na Estado da Paraíba até o limite do 

município de Venha-Ver (RN).  

                                        JUSTIFICATIVA  

A ausência de pavimentação nesse trecho 14 km no município de Poço 

Dantas na Estado da Paraíba até o limite do município de Venha-Ver (RN)  representa 

um obstáculo significativo para a integração regional e o desenvolvimento econômico. A 

pavimentação asfáltica não apenas otimizará o transporte de pessoas e mercadorias 

entre os municípios, mas também fortalecerá os laços econômicos e sociais, criando 

condições propícias para o crescimento de atividades econômicas. 

Além disso, a pavimentação será um impulso crucial para o 

desenvolvimento econômico local, facilitando o acesso a áreas comerciais e promovendo 

oportunidades de investimentos. A infraestrutura viária é um fator determinante para o 

crescimento sustentável das regiões envolvidas. 

A questão da acessibilidade também é fundamental. A pavimentação 

asfáltica garantirá um deslocamento mais eficiente para os moradores locais, 

contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida. Além disso, uma 

infraestrutura viária adequada é essencial para o acesso aos serviços públicos, como 

saúde e educação. 

10.302



 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

Gabinete do Deputado Wilson Filho 

 

A segurança viária é um aspecto crucial que será beneficiado pela 

pavimentação asfáltica, reduzindo os riscos de acidentes e proporcionando condições 

mais seguras para todos os usuários da via. Essa medida é essencial para preservar vidas 

e promover um trânsito mais tranquilo. 

Por fim, a pavimentação asfáltica abrirá portas para o potencial 

turístico da região, atraindo visitantes interessados em explorar as belezas naturais e 

culturais dos municípios envolvidos. 

           Portanto, ao considerar a possibilidade de realizar a pavimentação 

asfáltica nesse trecho específico, Vossa Excelência estará não apenas investindo em 

infraestrutura, mas promovendo o desenvolvimento econômico, a integração regional e 

a melhoria da qualidade de vida da população. Conto com a sensibilidade do Governo do 

Estado para avaliação positiva desta demanda que, sem dúvida, terá impactos 

significativos e duradouros.   

Wilson Filho 
Deputado Estadual 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, ______ de ________ 2023 


